
 
 

Página 1 de 2 
 

ATA DA SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA Nº 001/2021, REALIZADA EM 01 DE JUNHO DE 2021. 

 

Aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às nove horas e dezesseis minutos, por 1 
videoconferência, reuniu-se o Plenário do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais - CAU/MG, 2 

em sua Sessão Extraordinária nº 002/2021, sob a presidência da Arquiteta e Urbanista Maria Edwiges Sobreira 3 
Leal, com a presença dos Conselheiros Estaduais: Ademir Nogueira de Ávila, Adriane de Almeida Matthes, 4 

Cláudia Alkmim Guimarães Teixeira, Emmanuelle de Assis Silveira, Fábio Almeida Vieira, Felipe Colmanetti 5 

Moura, Marcelo Goulart de Sena, Fernanda Camargo Ferreira, João Henrique Dutra Grillo, João Paulo Alves 6 

Faria, Luciana Bracarense Coimbra Veloso, Maria Carolina Nassif de Paula, Mariana Fernandes Teixeira, 7 
Matheus Lopes Medeiros, Rafael Decina Arantes, Ramom Dupláa Soares Pinheiro de Araújo Moreira, Rosilene 8 

Guedes Souza e Sérgio Luiz Barreto Campello Cardoso Ayres; 1. ABERTURA: A Presidente do CAU/MG, 9 

MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL, após verificação do quórum, agradeceu a presença de todos e deu início à 10 

sessão plenária, solicitando a execução do hino nacional.  2. EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL BRASILEIRO. 11 

3. LEITURA E DISCUSSÃO DA PAUTA. A presidente MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL apresentou a pauta 12 

e, sem nenhum ajuste, deu prosseguimento à reunião.4.DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DE ATA: não houve. 5. 13 
COMUNICADOS: 5.1 DA COORDENADORA DO COLEGIADO DE ENTIDADES DE ARQUITETOS E 14 

URBANISTAS: não houve 5.2 DOS COORDENADORES DAS COMISSÕES ORDINÁRIAS – 5.2.1. COMISSÃO 15 

DE ENSINO E FORMAÇÃO: não houve. 5.2.2: COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA: não houve. 5.2.3: 16 

COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSINAL: não houve. 5.2.4: COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E 17 

ADMINISTRAÇÃO: não houve. 5.2.5: COMISSÃO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS: não houve.  5.3: DOS 18 

COORDENADORES DAS COMISSÕES ESPECIAIS: 5.3.1: COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA 19 

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL: não houve 5.3.2: COMISSÂO DE PATRIMÔNIO CULTURAL: não 20 

houve. 5.3.3: COMISSÂO DE POLÍTICA URBANA E AMBIENTAL: não houve. 5.4. DA PRESIDÊNCIA: não 21 

houve.5.5. DO CONSELHEIRO FEDERAL: não houve.6. DOS COMUNICADOS DOS CONSELHEIROS 22 

ESTADUAIS: não houve. 7: ORDEM DO DIA: PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE APRECIA E 23 

DECIDE SOBRE AS CONTRIBUIÇÕES PARA O ANTEPROJETO DE RESOLUÇÃO, QUE ALTERA A 24 

RESOLUÇÃO Nº 51  CAU/BR, DE 12 DE JULHO DE 2013, CONFORME DELIBERAÇÃO DCEP-CAU/MG Nº 25 

181.2/2021 – ORIGEM: PRESIDÊNCIA: A presidente do CAU/MG, MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL, 26 

explicou que a 2ª Reunião Plenária Extraordinária do CAU/MG foi convocada em função de solicitação do 27 
CAU/BR,  a fim de que se discuta o chamamento de consulta pública que propõe alterações na Resolução Nº 51 28 

CAU/BR, de 12 de julho de 2013, a qual está suspensa, desde 2019, até novembro do ano corrente. Dessa 29 

forma, além de apresentar um panorama sobre a questão em Minas Gerais e em âmbito nacional, explicou que a 30 

presente reunião tem como objetivo reunir contribuições do Plenário a respeito do tema, a fim de dar subsídios ao 31 
CAU/BR. Informou que a coordenadora da CEP-CAU/BR, Patrícia Luz, explicou que houve um acordo entre CAU, 32 

Confea/Crea e Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público – CTASP do Congresso Nacional, em 33 
que se condiciona a retirada do Projeto de Lei de autoria do deputado Ricardo Izar, que propõe a revogação do 34 

art. 1º da Lei 12.378, de 31 de dezembro de 2010, apenas se o CAU retirar as palavras “privativo”, “restrito” e 35 

“exclusivo” da Resolução Nº 51. Dessa forma, explicou que essa consulta pública não se propõe a revisar, por 36 

completo, a mencionada resolução do CAU/BR, mas sim, concentra-se na supressão das supracitadas palavras 37 
que evocam restrição. Em seguida, a presidente do CAU/MG concedeu a palavra ao coordenador da CEP-38 

CAU/MG, FÁBIO ALMEIDA VIEIRA, que explicou o trabalho realizado, a fim de contribuir com a nova redação da 39 

Resolução Nº 51. O vice-presidente do CAU/MG, ADEMIR NOGUEIRA DE ÁVILA, apresentou as contribuições 40 

ao Plenário, conforme constante da Deliberação Nº 181.2/2021 – CEP-CAU/MG (anexa). Após discussões, a 41 
presidente do CAU/MG, MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL, colocou o item em votação, no sentido de aprovar 42 
as contribuições do CAU/MG para o anteprojeto de resolução, que altera a Resolução Nº 51, de 12 de julho de 43 

2013, o qual foi aprovado com 17 (dezessete) votos favoráveis dos conselheiros Ademir Nogueira de Avila, 44 
Adriane de Almeida Matthes, Claudia Alkmim Guimaraes Teixeira, Emmanuelle de Assis Silveira, Fabio Almeida 45 
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Vieira, Felipe Colmanetti Moura,  Marcelo Goulart de Sena, Fernanda Camargo Ferreira, Joao Paulo Alves de 46 

Faria, Luciana Bracarense Coimbra Veloso, Maria Carolina Nassif de Paula, Mariana Fernandes Teixeira, 47 

Matheus Lopes Medeiros, Rafael Decina Arantes, Ramon Dupláa Soares Pinheiro de Araújo Moreira, Rosilene 48 
Guedes Souza, Sergio Luiz Barreto Campello Cardoso Ayres 00 (zero) votos contrários; 00 (zero) abstenção; 49 

02 (duas) ausências:. Ana Carla de Carvalho, Joao Henrique Dutra Grillo. 8. JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIAS: 50 

A Presidente do CAU/MG, MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL, justificou a ausência dos conselheiros Antônio 51 

Augusto Pereira Moura, Cecília Maria Rabelo Geraldo, Elaine Saraiva Calderari, Fernanda Basques Moura 52 
Quintão, Ilara Rebeca Duran de Melo, Lucas Lima Leonel Fonseca e Michela Perígolo Rezende 9. 53 
ENCERRAMENTO: A Presidente MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL, não havendo mais colocações a serem 54 

feitas agradeceu a presença de todos e encerrou a segunda reunião plenária extraordinária de 2021 do CAU/MG, 55 
às 11h57. Esta ata foi aprovada na 118ª Reunião Plenária Ordinária do CAU/MG, realizada no dia 21 de 56 

setembro de 2021. 57 
 58 

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2021. 59 

 60 

 61 

 62 

Arquiteta e Urbanista Maria Edwiges Sobreira Leal 63 

Presidente do CAU/MG 64 
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